
RECOMENDAÇÃO

                

Ementa: Recomenda ao Prefeito de Alagoinha que suspenda o prazo de validade

do concurso público realizado pelo Poder Executivo do Município de Alagoinha, pelo

período de vigência da Lei Complementar 173/20.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu Promotor de Justiça,

com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, nos termos dos artigos

29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de

fevereiro de 1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de

dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais

pertinentes à defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção

do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do

art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº 164/2017

do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério

Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas

sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou

deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e

de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela
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instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou

correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos

termos do artigo 37, cabeça, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o postulado do concurso público confere efetividade a

diversos princípios constitucionais, dentre eles o princípio da isonomia e o da

impessoalidade, previstos no art. 5º, caput, e art. 37, caput, ambos da Constituição

Federal;

CONSIDERANDO que o Governo federal, por meio do Decreto Legislativo nº 6

de 20 março de 2020, decretou situação de calamidade pública em decorrência da

Pandemia da COVID-19 e que, posteriormente, houve a decretação de calamidade

pública pelo Governo do Estado de Pernambuco, por meio do Decreto Legislativo

Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO que a preocupação dos Poderes Federativos com o

descumprimento latente de metas orçamentárias, culminou na promulgação da Lei

Complementar nº 173/2020;

CONSIDERANDO que na disciplina dos concursos públicos, o art. 10 da Lei

Complementar nº 173/2020 é expresso ao determinar a suspensão dos prazos de

validade dos concursos públicos que tenham sido homologados até 20 de março de

2020, em todo território nacional;
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CONSIDERANDO que o § 1º do art. 10 da referida Lei Complementar previa que

“a suspensão prevista no caput deste artigo abrange todos os concursos públicos

federais, estaduais, distritais e municipais, da administração direta ou indireta, já

homologados.”;

CONSIDERANDO que dispositivo de extensão foi objeto de veto presidencial,

por ofensa ao pacto federativo e à autonomia dos entes políticos, nos termos do art. 18

da Constituição Federal, incorrendo em vício de inconstitucionalidade;

CONSIDERANDO que o Município Alagoinha, no exercício da autonomia

administrativa, nos termos do art. 18 da Constituição da República, deverá analisar a

conveniência administrativa da suspensão dos prazos de validade de concursos

públicos já homologados;

CONSIDERANDO que, ainda no exercício da discricionariedade administrativa, os

princípios da Administração Pública devem ser observados, na esteira do que prevê o

art. 37, notadamente, o princípio da eficiência, vez que a motivação para a suspensão

dos concursos deve levar em consideração a economicidade da medida;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência determina que a Administração

Pública adote soluções de forma mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da

gestão dos recursos públicos;

CONSIDERANDO que o Gestor Público deve ponderar que a suspensão de prazo

de validade dos concursos públicos pode ser necessária para a preservação de

certames em curso, e posterior provimento de cargos efetivos vacantes, de modo a

assegurar a continuidade do serviço público;
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CONSIDERANDO que a interpretação articulada do artigo 37, III, da Constituição

Federal, com os vetores constitucionais dos princípios razoabilidade, da segurança

jurídica e da proteção à confiança, permite concluir que o objeto do concurso é o

preenchimento das vagas existentes, de modo que não se afigura razoável deixar

transcorrer o prazo de validade do certame, sem que exista a possibilidade de efetivar

as nomeações necessárias, nos termos do precedente do Supremo Tribunal Federal (RE

192568);

CONSIDERANDO o INQUÉRITO CIVIL 01633.000.055/2021, dando conta, em

apertada síntese, da existência de concurso público vigente no Município de Alagoinha,

cujo prazo de validade não foi suspenso e que transcorre sem nomeações, em

decorrência da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que, embora o art. 10 da Lei Complementar nº 173/2020

aplique-se somente a certames promovidos pela União, a suspensão do prazo de

validade dos concursos deve servir de diretriz aos Municípios, em observância ao

princípio da eficiência e ao princípio da boa-fé administrativa;

CONSIDERANDO que a medida de suspensão do prazo de validade do concurso

vigente minimiza os prejuízos que a própria Administração terá ao realizar despesas e

envidar tempo para realização de novo certame, e garante a solução de continuidade

do serviço público;

CONSIDERANDO que a omissão na suspensão do prazo de validade do concurso

pode ensejar a responsabilização do Gestor Público, nos termos da Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia, por força

do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal Ordinária 8.429/92),
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deve respeitar e fazer respeitar o princípio da moralidade administrativa, sob pena de

sofrer as sanções da referida lei;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Alagoinha,

que:

a) promova a suspensão do prazo de validade do concurso público realizado

pelo Poder Executivo do Município de Alagoinha, pelo período de vigência da Lei

Complementar 173/20;

b) promova a publicação da suspensão do prazo de validade do concurso

público realizado pelo Poder Executivo do Município de Alagoinha, em todos os meios

pertinentes;

São os termos da Recomendação do Ministério Público, a qual se requisita

ampla e máxima divulgação. Devendo o destinatário num prazo de 15 (quinze) dias

manifestar-se por escrito quanto ao recebimento, publicidade e posicionamento futuro

sobre o conteúdo desta.

Faça remessa deste expediente a todos os canais do Ministério Público visando a

ampla divulgação.

Cumpra-se.

Alagoinha, .07 de junho de 2021

,Marcus Brener Gualberto de Aragão
.Responsável - Cargo
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